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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664/2024 e
no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor total de R$ 10.318,20 (dez mil,
trezentos e dezoito reais e vinte centavos), destinado a reforçar dotações orçamentárias da Secretaria de Administração
(R$ 1.076,14 para serviços de terceiros pessoa jurídica), do Fundo Municipal de Cultura (R$ 5.639,03 para subvenções
sociais, material de consumo e obrigações tributárias) e da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (R$
3.603,03 para serviços de terceiros pessoa física e obrigações tributárias), todos com recursos não vinculados de
impostos. Para fazer face à despesa, serão anuladas, no mesmo valor total, dotações do Conselho Tutelar (R$ 1.076,14
em material de consumo), do Fundo Municipal de Cultura (R$ 5.639,03 em equipamentos e material permanente) e da
Secretaria  de  Infraestrutura  (R$ 3.603,03 em material  de  consumo).  O decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, em 29 de outubro de 2025.
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